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O conteúdo gerado por IA pode estar incorreto.]MINISTÉRIO DO ESPORTE
SECRETARIA NACIONAL DE EXCELÊNCIA ESPORTIVA – SNE

“CHECKLIST PARA CONVÊNIOS”
*Portal Transferegov.br*

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CADASTRAMENTO, CREDENCIAMENTO E ANÁLISE DE PROCESSO DE CONCESSÃO DE RECURSOS FINANCEIROS PARA ENTIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA.


	1. CADASTRAMENTO DA ENTIDADE/RESPONSÁVEL

	DOCUMENTO
	OBSERVAÇÃO

	1.1 Cadastro do convenente atualizado no Portal Transfergov.br no momento da celebração e durante a execução. 
	

	1.2 Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas – CNPJ emitido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
	

	1.3 Endereço e comprovante de que a entidade funciona no endereço declarado (conta de luz/água atualizado nos três últimos meses), telefone e endereço eletrônico.
	

	1.4 Documentos do Responsável/Mandato – Termo de Posse, RG ou CNH, CPF, Certidão Declaratório do efetivo exercício e comprovação de residência atualizada nos últimos três meses.
	

	1.5 Relação dos membros, com: nome completo, RG, Cadastro de Pessoas Físicas – CPF, data de nascimento, endereço, telefone e endereço eletrônico.
* Modelo de Declaração – Anexo III.
	

	Base legal: Art. 8º, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Portal Transferegov.br: Aba Dados da Proposta/Participantes

	1.6 Cadastro de Usuário Externo no Sistema Eletrônico de Informações (SEI)
	

	Base legal: SNE/MEsp.    
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.   




	2. APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA

	DOCUMENTO
	OBSERVAÇÃO 

	2.1 Ofício de solicitação de apoio financeiro, contendo o objeto da proposição e uma breve justificativa do pleito. 
* Modelo de Ofício – Anexo I. 
* Indicação da emenda parlamentar, se for o caso
	

	Base legal: Art. 18 e Art. 27 Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	2.2 Ofício do Parlamentar, no caso de emenda, com a concordância do objeto da proposição, conforme indicação do beneficiário. 
	

	Base legal: SNE/MEsp.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	2.3 Projeto Técnico/Plano de Trabalho contendo a forma de execução das ações, a descrição de metas, a definição dos indicadores, a previsão de receitas, os valores de repasse.
	

	2.4 Termo de Referência – planilha com a indicação das 3 (três) empresas consultadas na cotação de preços, com indicação do preço adotado para a proposição.
	

	Base legal: Art. 5º, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023. 
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	2.5 Evento internacional
* Calendário Oficial da entidade máxima da modalidade ou Convite Oficial (traduzido). 
*Quando o evento for realizado no Brasil, apresentar documento de compromissos que assegure a realização do evento (Caderno de Encargos com responsabilidades de cada ente envolvido).
* No caso de realização de evento por entidade não vinculada diretamente ao COB ou a uma entidade internacional, deverá apresentar a chancela da entidade máxima da modalidade no Brasil, para a realização do Projeto.
	


	Base legal: SNE/MEsp.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	2.6 Espaço Físico 
*Demonstração de propriedade do espaço físico ou TERMO CESSÃO DE USO ou TERMO DE LOCAÇÃO.
* Demonstração de capacidade técnica e operacional do espaço físico a ser utilizado para as atividades esportivas.
* No caso de eventos, deverá apresentar layout (leiaute) da organização de arenas, arquibancadas e demais itens no espaço físico.
* Modelo de Declaração – Anexo IV.
	

	Base legal: SNE/MEsp.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração – certidão de propriedade ou termo de cessão, relatório de capacidade técnica (se necessário) e leiaute.

	2.7 Comprovação de preços dos itens de despesa para definir o valor estimado da contratação. 
APRESENTAR 03 ORÇAMENTOS 
*Pesquisa de preços em fontes especializadas, ativas e legalmente registradas.
*Apresentar junto com o orçamento o CNPJ com atividade primária ou secundária compatível com o serviço a ser prestado.
(somente serão aceitos os orçamentos que tenham: CNPJ, Endereço, telefone, data de validade, razão social, detalhamento do produto/serviço a ser fornecido por item ou agrupamento de elementos de despesas, em compatibilidade com a proposta, forma de cálculo: valor unitário e valor total, nome do subscritor da proposta e assinado).
	

	Base legal: Art. 23, IV, da Lei nº 14.133/2021. Art. 10, XXV, Alínea “i” Portaria Conjunta 33/2023 e art. 7º, § 2º, inciso III, do Decreto nº 11.531/2023.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração - Termo de Referência com indicação de 3 (três) propostas e o valor adotado para o Plano de Trabalho.










	3. PROJETO TÉCNICO/PLANO DE TRABALHO 

	DOCUMENTO
	OBSERVAÇÃO

	3.1 Descrição da realidade que será objeto da parceria, devendo ser demonstrado o nexo entre essa realidade e as atividades do Projeto e metas a serem atingidas.
* Objetivos gerais e específicos;
* Público-Alvo:
* Justificativa da proposição; 
* Caracterização dos interesses recíprocos e a relação com os objetivos e diretrizes do programa federal e a compatibilidade com a Ação Orçamentária correspondente; e
* Apresentação da modalidade esportiva focal e das condições gerais da prática no Brasil, no Estado, no Distrito Federal ou no Município. 
	

	Base legal: Art. 18, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Portal Transferegov.br: Portal Transferegov.br Projeto Básico/Termo de Referência.

	3.2 Descrição de metas quantitativas e qualitativas, mensuráveis a serem atingidas e de atividades ou projetos a serem executados.
* os resultados esperados.
	

	Base legal: Art. 12, II, “a”, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Portal Transferegov.br: Portal Transferegov.br Projeto Básico/Termo de Referência.

	3.3 Forma de execução das atividades (ações) e de alcance das metas a eles atreladas.
* Previsão de prazo para a execução do objeto. 
	

	Base legal: Arts. 18, IV e 20, III, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Portal Transferegov.br: Portal Transferegov.br Projeto Básico/Termo de Referência.

	3.4 Definição dos indicadores, documentos e outros meios a serem utilizados para a aferição do cumprimento das metas.
	

	Base legal: Arts. 16, § 3º, e 18, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Portal Transferegov.br: Portal Transferegov.br Projeto Básico/Termo de Referência.

	3.5 Previsão de receita e a estimativa de despesas a serem realizadas na execução das atividades (ações), incluindo os encargos sociais e trabalhistas e a discriminação dos custos indiretos necessários à execução do objeto.
	

	Base legal: Arts. 21 e 22, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023. 
Portal Transferegov.br: Portal Transferegov.br - Projeto Básico/Termo de Referência.

	3.6 Os valores a serem repassados mediante cronograma de desembolso, considerando o Planejamento mensal.
* Estimativa dos recursos financeiros, discriminando:
a) o valor global da proposta,
b) o valor de repasse da União e 
c) a contrapartida a ser aportada pelo proponente.
	

	Base legal: Arts. 11, IX, e 18, III da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Portal Transferegov.br: Portal Transferegov.br Projeto Básico/Termo de Referência.

	3.7 Descrição das instalações, das condições materiais e da capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades previstas na parceria.
	

	Base legal: Arts. 5º, 16, § 2º, e 18, V, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Portal Transferegov.br: Portal Transferegov.br Projeto Básico/Termo de Referência.

	3.8 Descrever um Plano de Mídia demonstrando onde serão aplicadas as Marcas do Governo Federal e do MEsp.
* Caso necessário, apresentar plano de mídia anexo ao Projeto Técnico com layout.
	

	Base legal: SECOM/PR – Secretaria de Comunicação Social da Presidência da República.
Portal Transferegov.br: Portal Transferegov.br Projeto Básico/Termo de Referência.




	4. COMPROVANTE DE REGULARIDADE - CERTIDÕES, DECLARAÇÕES E ATESTADOS 

	DOCUMENTO
	OBSERVAÇÃO

	4.1 Atestado de Comprovação da experiência prévia na realização do objeto da parceria ou de objeto de natureza semelhante de, no mínimo, um ano de capacidade técnica e operacional, podendo ser admitidos, sem prejuízo de outros: Instrumentos de parcerias, relatórios de atividades com comprovação, publicações, pesquisas, currículos profissionais, declarações de experiência prévia e de capacidade técnica, prêmios de relevância, etc.
* Declaração de Atestado de Capacidade Técnica – Anexo II.
* Informações relativas à capacidade técnica e gerencial do proponente
	

	Base legal: Art. 18, V, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Portal Transferegov.br: Aba Dados da Proposta – Arquivos anexos – Capacidade Técnica e Gerencial.

	4.2 Regularidade quanto a tributos federais, contribuições previdenciárias federais e Dívida Ativa da União.
	

	Base legal: Art. 25, § 1º, inciso IV, alínea "a", da Lei Complementar nº 101, de 2000; e art. 29, I, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meio de comprovação: 
a) Extrato do CAUC via Siconfi - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro; ou
b) Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos e Contribuições Federais e à Dívida Ativa da União, fornecida pelos sistemas da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB e da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, sendo válida no prazo e condições da respectiva certidão. 
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.3 Regularidade quanto ao pagamento de Precatórios Judiciais.
	

	Base legal: Arts. 101 e 104, ADCT; e art. 29, II, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meios de comprovação: 
a) Certidão emitida pelos Tribunal de Justiça – TJ, Tribunal Regional do Trabalho – TRT e Tribunal Regional Federal – TRF, e 
b) Extrato emitido pelo Transferegov.br, válido na data da consulta.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.4 Regularidade no pagamento de contribuições para o FGTS.
	

	Base legal: Art. 25, § 1º, inciso IV, “a”, da Lei Complementar nº 101, de 2000; art. 68, inciso IV, e 184 da Lei nº 14.133, de 2021; e art. 29, III, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meio de comprovação:
a)  Extrato do CAUC via Siconfi - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro; ou 
b) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS, fornecido pelo Sistema de Controle da Caixa Econômica Federal (CAIXA), sendo válida no prazo e condições do respectivo certificado. 
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.5 Regularidade em relação à adimplência financeira em empréstimos e financiamentos concedidos pela União.
	

	Base legal: Art. 25, § 1º, IV, "a", da Lei Complementar nº 101, de 2000, e art. 29, IV, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meio de comprovação: 
a) Extrato do CAUC via Siconfi - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro; ou
b) Consulta ao sistema de Acompanhamento de Haveres Financeiros junto a Estados e Municípios – Sahem, válida na data da consulta.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.6 Regularidade perante o Poder Público Federal.
	

	Base legal: Art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 2002; e art. 29, V, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meio de comprovação: 
a) Extrato do CAUC via Siconfi - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro; ou
b) Consulta ao Cadastro Informativo dos Créditos não Quitados do Setor Público Federal (CADIN), sendo sua comprovação verificada por meio da informação do cadastro mantido no Sistema de Informações do Banco Central do Brasil - SISBACEN, do Banco Central do Brasil (BACEN). 
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.7 Regularidade na prestação de contas de recursos federais recebidos anteriormente.
	

	Base legal: Art. 25, § 1º, IV, "a", da Lei Complementar nº 101, de 2000, e art. 29, VI, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meio de comprovação:
a) Extrato do CAUC via Siconfi - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro; ou
b) Consulta ao Subsistema TRANSFERÊNCIAS do Sistema de Administração Financeira do Governo Federal - SIAFI e ao Transferegov.br, válida na data da consulta. 
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.8 Existência de área gestora dos recursos recebidos por transferência voluntária da União, com atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público efetivo.
* Modelo de Declaração – Anexo V.
	

	Base legal: Acórdão TCU nº 1.905, de 2017; e art. 29, VII, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meio de comprovação: 
a) Declaração do Chefe do Poder Executivo ou do secretário de finanças, com validade no mês da assinatura.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.9 Publicação oficial dos Relatórios de Gestão Fiscal do exercício financeiro vigente e do anterior.
	

	Base legal: Arts. 20, 54, 55 e 63, II, “b”, da Lei Complementar nº 101, de 2000; e art. 29, VIII, da Portaria Interministerial nº 33, de 2023.	
Meios de comprovação: 
a) Extrato do CAUC via Siconfi - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro, ou
b) Homologação do atestado de publicação no Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro – Siconfi, com validade até a data limite de publicação do relatório subsequente, ou 
c) Pela apresentação dos relatórios publicados em meio oficial à concedente ou à mandatária.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.10 Relatórios de Gestão Fiscal do exercício financeiro e vigente pelos Poderes e órgãos listados no art. 20 da Lei Complementar nº 101, de 2000.
	

	Base legal: Art. 48, § 2º, 54, 55 e 63, II, “b” da Lei Complementar nº 101, de 2000; e art. 29, IX, da Portaria Interministerial nº 33, de 2023.
Meios de comprovação:
a) Extrato do CAUC via Siconfi - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro, com validade até a data limite de publicação do relatório subsequente.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.11 Publicação em meios oficiais dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária do exercício financeiro vigente e do anterior.
	

	Base legal: Arts. 52 e 53 da Lei Complementar nº 101, de 2001; e art. 29, X, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meios de comprovação: 
a) Extrato do CAUC via Siconfi - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro, com validade até a data limite de publicação do relatório subsequente, ou 
b) Pela apresentação dos relatórios publicados em meio oficial à concedente ou à mandatária.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.12 Encaminhamento dos Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária do exercício vigente e do anterior.
	

	Base legal: Arts. 48, § 2º, 52 e 53, da Lei Complementar nº 101, de 2000; e art. 29, XI, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023. 
Meio de comprovação:
a) Extrato do CAUC via Siconfi - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro; ou
b) Consulta ao Siconfi - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro; ao Siope - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação e ao Siops - Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde, com validade até a data limite de publicação do relatório subsequente. 
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.13 Encaminhamento das Declarações das Contas Anuais relativas aos cinco últimos exercícios financeiros.
	

	Base legal: Arts. 48, § 2º, e 51, da Lei Complementar nº 101, de 2000; art. 29, XII, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023. 
Meios de comprovação: 
a) Extrato do CAUC via Siconfi - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro, com validade até a data limite de encaminhamento das contas do exercício subsequente.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.14 Encaminhamento da Matriz de Saldos Contábeis do exercício financeiro vigente e dos quatro anteriores.
	

	Base legal: Art. 48, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 2000; art. 29, XIII, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meios de comprovação: 
a) Extrato do CAUC via Siconfi - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro; ou
b) Consulta ao Siconfi, com validade até a data limite de encaminhamento da matriz subsequente;  
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.15 Encaminhamento de informações para o cadastro da Dívida Pública.
	

	Base legal: Art. 32, § 4º, da Lei Complementar nº 101, de 2000; e art. 29, XIV, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meios de comprovação: Consulta ao Cadastro da Dívida Pública no Sistema de Análise da Dívida Pública, Operações de Crédito e Garantias da União, Estados e Municípios – Sadipem, válida na data da consulta, ou
b) Extrato do CAUC via Siconfi - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.16 Regularidade quanto a observância de transparência da execução orçamentária e financeira.
	

	Base legal: Art. 48, § 1º, II, e 48-A, da Lei Complementar nº 101, de 2000; e art. 29, XV, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meios de comprovação: 
a) Declaração de cumprimento com validade de quatro meses a partir da assinatura, juntamente com a remessa da declaração para o respectivo Tribunal de Contas, e 
b) Extrato emitido pelo Portal Transferegov.br, válida na data da consulta.
* Modelo de Declaração – Anexo VI.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.17 Adoção de sistema integrado de administração financeira e controle.
	

	Base legal: Art. 48, § 1º, III, da Lei Complementar nº 101, de 2000; Decreto nº 10.6540, de 2020, e art. 29, XVI, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meio de comprovação: Declaração de cumprimento, com validade de quatro meses a partir da assinatura, juntamente com a remessa da declaração para o respectivo Tribunal de Contas e mediante consulta ao Portal Transferegov.br, válida na data da consulta.
* Modelo de Declaração – Anexo VI.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.18 Exercício da plena competência tributária, que se constitui no cumprimento da obrigação de instituir, prever e arrecadar os impostos de competência constitucional do ente federativo a que se vincula o convenente.
	

	Base legal: Art. 11, parágrafo único, da LC nº 101, de 2000; e art. 29, XVII, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meio de comprovação:  mediante inserção do atestado no Siconfi - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro, com validade até a data limite de encaminhamento das contas do exercício subsequente;
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.19 Regularidade Previdenciária, constituída pela observância dos critérios e das regras gerais para a organização e o funcionamento dos regimes próprios de previdência social dos servidores públicos.
	

	Base legal: Art. 167, XIII, da CF/8; art. 7º, incisos I e II, da Lei nº 9.717, de 1998; Decreto nº 3.788/2001, e art. 29, XVIII, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meio de comprovação: 
a) Extrato do CAUC via Siconfi - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro; OU
b) Apresentação do Certificado de Regularidade Previdenciária (CRP), sendo válida no prazo e condições da respectiva certidão.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.20 Regularidade na concessão de incentivos fiscais (somente quando for Estado da federação e DF)
	

	Base legal: Lei Complementar nº 24, de 7 de janeiro de 1975; e art. 29, XIX, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meio de comprovação: Certidão ou documento similar fornecido pelo Conselho Nacional de Política Fazendária do Ministério da Fazenda ou extrato do CAUC via Siconfi.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.21 Regularidade no fornecimento da relação das empresas públicas e das sociedades de economia mista ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins nos termos do art. 92 da Lei nº 13.303, de 30 de junho de 2016.
	

	Base legal: Art. 92 da Lei nº 13.303/2016 e art. 29, XX, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meios de comprovação: Declaração do Chefe do Poder Executivo ou do secretário de finanças, juntamente com o comprovante de remessa da declaração para o respectivo Tribunal de Contas, com validade no mês da assinatura.
* Modelo de Declaração – Anexo VI.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.22 Regularidade na aplicação mínima de recursos do Fundo de manutenção e desenvolvimento da Educação Básica e de valorização dos Profissionais da Educação – FUNDEB, que se constitui na aplicação anual, na manutenção e desenvolvimento do ensino, do percentual mínimo de vinte e cinco por cento da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, cujos dados do exercício encerrado devem ser fornecidos pelo Ente Federativo ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação (FNDE), para processamento pelo Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (SIOPE), com validade até a apresentação dos dados de um novo exercício, limitado às datas de 30 de abril do exercício subsequente, para Municípios, e de 31 de maio do exercício subsequente, para os Estados e para o Distrito Federal (art. 212 da Constituição).
	

	Base legal: Art. 212 e 212-A, inciso XI, da CF/88; art. 25, § 1º, inciso IV, alínea "b", da Lei Complementar nº 101, de 2000; e art. 29, incisos XXI, XXII, XXIII, XXIV e XXV da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meio de comprovação:
a) Extrato do CAUC via Siconfi, que reflete as informações disponibilizadas no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Educação (Siope), com validade até a data limite para o envio das informações do ano subsequente; ou 
b) Certidão emitida pelo tribunal de contas competente (no caso de impossibilidade de verificação por meio do Siope).
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.23 - Regularidade na aplicação mínima de recursos na área da saúde, que se constitui na aplicação anual, em ações e serviços públicos de saúde, dos percentuais mínimos da receita resultante de impostos, compreendida a proveniente de transferências, cujos dados do exercício encerrado devem ser fornecidos pelo Ente Federativo ao Ministério da Saúde (MS), para processamento pelo Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (SIOPS), com validade até a apresentação dos dados de um novo exercício, limitado às datas de 30 de abril do exercício subsequente, para municípios, e 31 de maio do exercício subsequente, para Estados e Distrito Federal (art. 198, § 2º, da Constituição; art. 110, II, do ADCT; e arts. 6º, 7º e 8º da Lei Complementar nº 141, de 2012).
	

	Base legal: Art. 198, § 2º da CF/88; art. 25, § 1º, inciso IV, alínea "b", da Lei Complementar nº 101, de 2000; e art. 29, XXVI, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meio de comprovação: 
a) Extrato do CAUC via Siconfi, que reflete as informações disponibilizadas no Sistema de Informações sobre Orçamentos Públicos em Saúde (Siops), válido na data da consulta; ou 
b) Certidão emitida pelo tribunal de contas competente, dentro do seu período de validade (no caso de impossibilidade de verificação por meio do Siops).
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.24 Regularidade no cumprimento do limite das despesas com parcerias público-privadas.
	

	Base legal: Art. 28, da Lei nº 11.079, de 2004; e art. 29, XXVII, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meios de comprovação: 
a) Extrato do CAUC via Siconfi - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro; ou
b) Apresentação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária publicado nos termos do arts.  52 e 53 da Lei Complementar nº 101, de 2000, com validade até a data limite de publicação do relatório subsequente.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.25 - Regularidade no cumprimento do limite de operações de crédito, inclusive por antecipação de receita orçamentária.
	

	Base legal: Art. 25, § 1º, IV, e art. 31, § 2º, da Lei Complementar nº 101, de 2000; e art. 29, XXVIII, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meio de comprovação: 
a) Apresentação do Relatório de Gestão Fiscal do Poder Executivo, com validade até a data limite de publicação do relatório subsequente; ou 
b) Extrato do CAUC via Siconfi - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.26 Regularidade no cumprimento do limite das dívidas consolidada e mobiliária.
	

	Base legal: Art. 25, § 1º, IV, "c", da Lei Complementar nº 101, de 2000; e art. 29, XXIX, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meio de comprovação: 
a) Declaração do Chefe do Poder Executivo ou do secretário de finanças, juntamente com o comprovante de remessa da declaração para o respectivo Tribunal de Contas, com validade até a data limite de publicação do relatório subsequente; ou
 b) Extrato do CAUC via Siconfi - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro.
* Modelo de Declaração – Anexo VI.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.27 Regularidade no cumprimento do limite de inscrição em restos a pagar.
	

	Base legal: Art. 25, § 1º, IV, “c”, da Lei Complementar nº 101, de 2000; e art. 29, XXX, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meio de comprovação: 
a) Declaração do Chefe do Poder Executivo ou do secretário de finanças, juntamente com o comprovante de remessa da declaração para o respectivo Tribunal de Contas, com validade até a data limite de publicação do relatório subsequente; ou 
b) Extrato do CAUC via Siconfi - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.28 Regularidade no cumprimento do limite de despesa total com pessoal.
	

	Base legal: Art. 169, § 2º, da CF/88, Art. 25, § 1º, IV, “c, da Lei Complementar nº 101, de 2000; e art. 29, XXXI, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meio de comprovação: 
a) Declaração do Chefe do Poder Executivo ou do secretário de finanças, juntamente com o comprovante de remessa da declaração para o respectivo Tribunal de Contas, com validade até a data limite de publicação do relatório subsequente; ou 
b) Extrato do CAUC via Siconfi - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro.
* Modelo de Declaração – Anexo VI.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.29 Regularidade na contratação de operação de crédito com instituição financeira.
	

	Base legal: Art. 33, § 3º, da Lei Complementar nº 101, de 2000; art. 29, XXXII, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meios de comprovação: 
a) Extrato do CAUC via Siconfi - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro.
* Modelo de Declaração – Anexo VI.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.30 Regularidade na destinação dos precatórios correspondentes ao rateio dos percentuais destinados aos profissionais do magistério e aos demais profissionais da educação básica.
	

	Base legal: Art. 47-A, §§ 1º e 2º, da Lei nº 14.113, de 2020, art. 3º, da Lei nº 14.325, de 2022; art. 29, XXXIII, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meios de comprovação:  
a) Extrato do CAUC via Siconfi - Sistema de Informações Contábeis e Fiscais do Setor Público Brasileiro; ou
b) Declaração do Chefe de Poder Executivo, do secretário de finanças ou de educação, juntamente com o comprovante de remessa da declaração para o respectivo Tribunal de Contas. 
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.31 Inexistência de legislação do proponente, na localidade de execução do objeto, que estabeleça a cobrança de taxa de administração de contrato.
	

	Base legal: Arts. 21, § único, I, e 29, XXXIV, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023.
Meio de comprovação: 
a) Declaração do Chefe do Poder Executivo ou do secretário de finanças, com validade no mês da assinatura.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.32 Declaração de ciência das condutas vedadas aos agentes públicos (somente em ano eleitoral).
* Modelo de Declaração – Anexo VII.
	

	Base legal: Art. 69 da Portaria Conjunta nº 33, de 2023; e art. 73, inciso VI, “a”, da Lei nº 9.504, de 1997.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.33 Declaração que adotará medidas de acessibilidade para pessoas com deficiência.
* Modelo de Declaração – Anexo VIII.
	

	Base legal: Lei nº 13.146/2015 e Lei nº 10.741/2003.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.34 Declaração que não serão utilizados recursos para o pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo ou pensionista.
* Modelo de Declaração – Anexo IX.
	

	Base legal: Arts. 167, X, da Constituição Federal de 1988, e 25, § 1º, III, da Lei Complementar nº 101, de 2000.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

	4.35 Declaração de propriedade do espaço físico ou TERMO CESSÃO DE USO ou TERMO DE LOCAÇÃO, com a demonstração de capacidade técnica e operacional do espaço físico a ser utilizado para as atividades esportivas.
* Modelo de Declaração – Anexo IV.
* No caso de eventos, deverá apresentar layout (leiaute) da organização de arenas, arquibancadas e demais itens no espaço físico.
	

	Base legal: SNE/MEsp.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração – certidão de propriedade ou termo de cessão, relatório de capacidade técnica (se necessário) e leiaute.

	4.36 Declaração informando que a entidade proponente não recebe ou receberá recursos de outra entidade pública ou privada para os mesmos itens de despesa.
* Modelo de Declaração – Anexo X.
	

	4.37 Declaração de não contratação com recursos da parceria.
* Modelo de Declaração – Anexo XI.
	

	4.38 Declaração ou comprovação de que os recursos financeiros referentes à contrapartida estão devidamente assegurados.
* Modelo de Declaração – Anexo XII.
	

	Base legal: SNE/MEsp.
Portal Transferegov.br: Aba Requisitos para Celebração.

































































[bookmark: _Hlk216975929]ANEXOS – ATESTADOS E DECLARAÇÕES










[bookmark: _Hlk216975971]


ANEXO I

*PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE*

[bookmark: _Hlk216975981]
Ofício nº xx/2026.

Brasília, [dia] de [mês] de [ano]
À Secretaria Nacional de Excelência Esportiva
SQSW – 301/302, LOTE 1 – TÉRREO – SALA 02, EDIFÍCIO MONTES – SETOR SUDOESTE
CEP: 70673-150. BRASÍLIA / DF.

Assunto: solicitação de apoio financeiro.
                         
Em nome <MUNICÍPIO/ESTADO>, inscrita no CNPJ/MF sob o nº xx.xxxxxxxxxxxx, com endereço <ENDEREÇO>, nº xx, na Cidade de xxxxxxxxx, representada conforme seus atos constitutivos, vêm, respeitosamente, solicitar apoio financeiro para a <DESCRIÇÃO DO OBJETO DO CONVÊNIO>, na modalidade <ESPORTE/MODALIDADE/CATEGORIA>, no <MUNICÍPIO/ESTADO>, visando o desenvolvimento desse esporte na região, a qual possui alto potencial esportivo, proporcionando o fortalecimento do esporte de alto rendimento no país. 
                        Atenciosamente,
<Cidade/UF>, < dia, mês e ano>.

< NOME DO RESPONSÁVEL >
*Assinatura do dirigente máximo da entidade proponente 









[bookmark: _Hlk216976598]ANEXO II

*PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE*
  
Atestado de Capacidade Técnica e Gerencial

[bookmark: _Hlk216976824]Eu, <NOME DO DIRIGENTE>, portador da carteira de identidade nº ......................, expedida pela ..............., e do CPF nº ........................., ATESTO, para fins de formalização da proposta cadastrada no Portal TransfereGov.br nº ................... com a Secretaria Nacional de Excelência Esportiva - SNE, do Ministério do Esporte - MEsp, que a Prefeitura Municipal de ...................., inscrito no CNPJ sob o nº ........................, situada na <ENDEREÇO>, apresenta capacidade técnica e operacional para  o <INSERIR OBJETO>, em atendimento ao inciso V, Art. 18, da Portaria Interministerial nº 33 de 30/08/2023, considerando as experiências adquiridas na execução de projeto(s)/ação(es) na área do Alto Rendimento Esportivo, devidamente especificada(s) no histórico em anexo. 
O(s) projeto(s)/ação(es) descrito(s) foi(ram) executado(s) com qualidade, não existindo, até a presente data, fatos que desabonem a conduta e a responsabilidade da entidade com as obrigações assumidas, confirmando assim a capacidade técnica e operacional para a execução do que foi proposto. 
[bookmark: _Hlk216368051]<Cidade/UF>, < dia, mês e ano>.

< NOME DO RESPONSÁVEL >
*Assinatura do dirigente máximo da entidade proponente 


ANEXO HISTÓRICO
I. Apresentação: 
✓ Nome do projeto/ação: 
✓ Entidades Parceiras: 
✓ Período de Vigência: 
✓ Número de Beneficiados: 
✓ Ações/Atividades desenvolvidas 
✓ Documentos Comprobatórios a serem encaminhados em anexo: 
a) fotos;
b) materiais de divulgação (folders, cartazes, etc) matérias vinculadas na mídia (jornal, revistas, etc); e
c) cópia de instrumento específico (contratos, convênios, termos de parceria, etc).


[bookmark: _Hlk216976176]

ANEXO III

*PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE OU DO ÓRGÃO CONCEDENTE*


Declaração com a Relação Atualizada dos Dirigentes do Município/Estado


Eu, <NOME DO DIRIGENTE>, portador da carteira de identidade nº ............................, expedida pela ................., e do CPF nº ..............................., na condição de representante legal do <MUNICÍPIO/ESTADO>, inscrita no CNPJ nº .............................., 

DECLARO, para os devidos fins, nos termos do Art. 8º, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023, a veracidade das informações relativas quanto a relação nominal atualizada dos dirigentes do <MUNICÍPIO/ESTADO>, conforme descrito abaixo:


	RELAÇÃO DOS DIRIGENTES DA ENTIDADE

	Nome do dirigente 
	Cargo que ocupa na entidade
	RG/órgão expedidor
CPF
Data de nascimento
	Endereço residencial
Telefone
Endereço Eletrônico

	
	
	
	

	
	
	
	

	
	
	
	






<Cidade/UF>, < dia, mês e ano>.


< NOME DO RESPONSÁVEL >
*Assinatura do representante legal da entidade proponente








ANEXO IV

*PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE*

Declaração de Cessão/Posse de Uso de Espaço Físico

Eu, <DIRIGENTE DO MUNICÍPIO/ESTADO>, portador da carteira de identidade nº ........................, expedida pela .............., e do CPF nº ........................, na condição de representante legal da <NOME DO MUNICÍPIO/ESTADO>, sob CNPJ nº ............, situada <ENDEREÇO>, concedo a cessão de uso do espaço físico abaixo qualificado:

	NOME DO ESPAÇO FÍSICO
	ENDEREÇO DO ESPAÇO FÍSICO

	
	



Neste sentido, DECLARO que está autorizado e disponível para uso, o espaço acima informado. Encontrando-se apto e compatível para o atendimento e desenvolvimento das atividades esportivas na realização <DESCRIÇÃO DO PROJETO>, que ocorrerá no período de ......................................

<Cidade/UF>, < dia, mês e ano>.
< NOME DO RESPONSÁVEL >
*Assinatura do dirigente máximo da entidade proponente
OU
*Assinatura do proprietário do espaço físico a ser utilizado






[bookmark: _Hlk216977013]ANEXO V

*PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE*

Declarações de Cumprimento do Art. 29, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023

[bookmark: _Hlk216977030]Eu, <NOME DO DIRIGENTE>,  brasileiro(a), casado(a), portador(a) da Carteira de Identidade nº ................................., expedida pela .................., e CPF n° ................................., na condição de <CHEFE DO EXECUTIVOU OU SECRETARIO DE FINANÇAS>, que esta subscreve, nos termos do art. 29 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023, DECLARO, sob as penas da lei, que o <MUNICÍPIO/ESTADO>, CNPJ nº ............................................, com endereço na <ENDEREÇO>:
[bookmark: _Hlk163145120][bookmark: _Hlk163145098]a)	em cumprimento ao inciso VII do art. 29 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023, possui área gestora dos recursos recebidos por transferência voluntária da União, com atribuições definidas para gestão, celebração, execução e prestação de contas, com lotação de, no mínimo, um servidor ou empregado público efetivo, em cumprimento ao Acórdão n° 1.905, de 2017, do Plenário do Tribunal de Contas da União;
b)	em cumprimento ao inciso XXXIV do art. 29 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023, inexistir legislação do proponente, na localidade de execução do objeto, que estabeleça a cobrança de taxa de administração de contrato, em consonância com a vedação do art. 21, parágrafo único, inciso I da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023;
Por ser verdade, firmo a presente declaração no exercício do respectivo cargo.

<Cidade/UF>, < dia, mês e ano>.


< NOME DO RESPONSÁVEL >
*Assinatura do dirigente máximo da entidade proponente ou do secretário de finanças












[bookmark: _Hlk216977133]ANEXO VI
*PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE*
Declarações de cumprimento do Art. 29, da Portaria Conjunta nº 33, de 2023
*comprovante de remessa para o respectivo Tribunal de Contas

Eu, <NOME DO DIRIGENTE>, brasileiro(a), casado(a), portador(a) da Carteira de Identidade nº ................................., expedida pela .................., e CPF n° ................................., na condição de (CHEFE DO EXECUTIVOU OU SECRETARIO DE FINANÇAS), que esta subscreve, nos termos do art. 29 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023, DECLARO, sob as penas da lei, que o <MUNICÍPIO/ESTADO>, CNPJ nº ............................................, com endereço na <ENDEREÇO>:
a)	em cumprimento ao inciso XV do art. 29 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023, divulga a execução orçamentária e financeira em meio eletrônico de acesso público, observando a transparência da execução orçamentária e financeira, nos termos do art. 48, inciso II, e do art. 48-A da Lei Complementar nº 101, de 2000;
b)	em cumprimento ao inciso XVI do art. 29 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023, adota sistema integrado de administração financeira e controle, nos termos do art. 48, § lº, inciso III, da Lei Complementar n° 101, de 2000 e do Decreto n° 10.540, de 05 de novembro de 2020;
c)	em cumprimento ao inciso XX do art. 29 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023, encontra-se regular no fornecimento da relação das empresas públicas e das sociedades de economia mista junto ao Registro Público de Empresas Mercantis e Atividades Afins, nos termos do art. 92 da Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016;
d)	em cumprimento ao inciso XXIX do art. 29 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023 encontra-se regular no cumprimento do limite das dívidas consolidada e mobiliária, nos termos do art. 25, § lº, inciso IV, alínea “c”, da Lei Complementar n° 101, de 2000;
e)	em cumprimento ao inciso XXX do art. 29 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023, encontra-se regular no cumprimento do limite de inscrição em restos a pagar, nos termos do art. 25, § lº, inciso IV, alínea "c", da Lei Complementar n° 101, de 2000;
f)	em cumprimento ao inciso XXXI do art. 29 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023, encontra-se regular no cumprimento do limite de despesa total com pessoal de todos os Poderes e órgãos listados no art. 20 da Lei Complementar n° 101, de 2000, inclusive as Defensorias Públicas, nos termos do art. 169, § 2º, da Constituição Federal, e do art. 25, § lº, inciso IV, alínea “c”, da Lei Complementar n° 101, de 2000;




g)	em cumprimento ao inciso XXXII do art. 29 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023, encontra-se regular na contratação de operação de crédito com instituição financeira, nos termos do art. 33 da Lei Complementar n° 101, de 2000;
[bookmark: _Hlk163144940]h)	em cumprimento ao inciso XXXIII do art. 29 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU n° 33, de 30 de agosto de 2023, encontra-se regular na destinação dos precatórios correspondentes ao rateio dos percentuais destinados aos profissionais do magistério e aos demais profissionais da educação básica, estabelecido no art. 47-A, §§ lº e 2º, da Lei n° 14.113, de 2020, e no art. 3º da Lei n° 14.325, de 12 de abril de 2022;

Por ser verdade, firmo a presente declaração no exercício do respectivo cargo.

<Cidade/UF>, < dia, mês e ano>.


< NOME DO RESPONSÁVEL >
*Assinatura do dirigente máximo da entidade proponente ou do secretário de finanças



[bookmark: _Hlk163144999]OBS. Esta Declaração, após assinada, exige a juntada do comprovante de remessa para o respectivo Tribunal de Contas. 








[bookmark: _Hlk216977218]ANEXO VII

[bookmark: _Hlk163115130]*PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE*


Declaração de Ciência das Condutas Vedadas aos Agentes Públicos

*Ano Eleitoral* 



[bookmark: _Hlk216977175]Eu, <NOME DO DIRIGENTE>, portador da carteira de identidade n° ......................, expedida pela ............................, e do CPF nº ..................., na condição de representante legal do(a) MUNICÍPIO DE ..................................., inscrito(a) no CNPJ sob o nº ........................., situada <ENDEREÇO>, para fins de celebração de convênio cadastrado na Portal TransfereGov.br sob nº .............., em cumprimento ao disposto no art. 69 da Portaria Conjunta MGI/MF/CGU nº 33, de 30 de agosto de 2023, 

DECLARO que tenho ciência das condutas vedadas aos agentes públicos federais no ano das eleições, previstas na legislação vigente, em especial no que se refere à transferência voluntária de recursos públicos, disposta no art. 73, inciso VI, alínea “a”, da Lei n° 9.504, de 30 de setembro de 1997, a qual prevê que a União está impedida de realizar transferência voluntária de recursos aos Estados e Municípios, sob pena de nulidade de pleno direito, ressalvados os recursos destinados a cumprir obrigação formal preexistente para execução de obra ou serviço em andamento e com cronograma prefixado, e os destinados a atender situações de emergência e de calamidade pública, nos três meses anteriores à eleição. 

Por ser expressão da verdade, firmo a presente declaração.


<Cidade/UF>, < dia, mês e ano>.

< NOME DO RESPONSÁVEL >
*Assinatura do dirigente máximo da entidade proponente 








ANEXO VIII

*PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE*


Declaração de Acessibilidade

 
Eu, <NOME DO DIRIGENTE>, portador da cédula de identidade nº ..................., expedida pela ..............., e do CPF nº ..............., na condição de representante do <MUNICÍPIO/ESTADO>, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº ..........., com sede <ENDEREÇO>, em conformidade com a proposta TransfereGov.br nº ............, 

DECLARO, para os devidos fins de direito, que adotará medidas de acessibilidade para pessoas portadoras de deficiência, em conformidade com o previsto na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 – Estatuto da Pessoa com Deficiência, bem como a Lei nº 10.741 de 1º de outubro de 2003. 
 

<Cidade/UF>, < dia, mês e ano>.

< NOME DO RESPONSÁVEL >
*Assinatura do dirigente máximo da entidade proponente



























ANEXO IX
*PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE*

Declaração Negativa de Pagamento com Pessoal

[bookmark: _Hlk216366255]Eu, <NOME DO DIRIGENTE>, portador da cédula de identidade nº ..................., expedida pela ....................., e do CPF nº ..............., na condição de representante do <MUNICÍPIO/ESTADO>, pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ nº..........., com sede situada <ENDEREÇO>, 
DECLARO, sob a pena da Lei, que os recursos financeiros repassados pelo Ministério do Esporte - MEsp, em conformidade com a proposta TransfereGov.br nº ........., não serão utilizados para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo, pensionista, em atendimento aos arts. 167, X, da Constituição Federal de 1988, e 25, § 1º, III, da Lei Complementar nº 101, de 2000.
X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.  (Incluído pela Emenda Constitucional nº 19, de 1998)

<Cidade/UF>, < dia, mês e ano>.

< NOME DO RESPONSÁVEL >
*Assinatura do dirigente máximo da entidade proponente 














ANEXO X

*PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE*




Declaração que Não Recebe Recursos de Outra Entidade para a mesma Finalidade


Eu,  <NOME DO DIRIGENTE>,  portador da carteira de identidade n° ..................., expedida pelo ................, CPF nº ............................., na condição de representante legal do(a) <MUNICÍPIO/ESTADO>, inscrito(a) no CNPJ sob o n° ......................................, situada <ENDEREÇO>,

DECLARO, que a entidade a qual represento não recebe recursos financeiros de outra entidade para a mesma finalidade na execução dos ações apresentadas e especificadas na Proposta n° ................................., cadastrada no Portal TransfereGov.br para a realização <DESCRIÇÃO DO OBJETO>, evitando desta forma a sobreposição de recursos.


<Cidade/UF>, < dia, mês e ano>.


< NOME DO RESPONSÁVEL >
*Assinatura do dirigente máximo da entidade proponente











ANEXO XI
*PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE*



Declaração de Não Contratação com Recursos da Parceira



Eu, <NOME DO DIRIGENTE>, portador da carteira de identidade nº ............................., expedida pela ..............., e do CPF nº ............................., 

DECLARO, sob as penas da lei, que o <MUNICÍPIO/ESTADO>, inscrito no CNPJ nº ............................. situada <ENDEREÇO>, não contratará com recursos da presente parceria, empresas que se enquadrem nas seguintes situações:

1. sejam do mesmo grupo econômico;
1. tenham participação societária cruzada;
1. pertençam a ou tenham participação societária de parentes de dirigentes ou funcionários da entidade;
1. possuam o mesmo endereço, telefone e CNPJ; e
1. [bookmark: _Hlk217037639]apresentem incompatibilidade entre o objeto social e inscrição na Receita Federal da empresa com o serviço ou fornecimento de material relacionado à respectiva cotação - situação cadastral dos fornecedores e a classificação de atividades econômicas - CNAE.

 

<Cidade/UF>, < dia, mês e ano>.

< NOME DO RESPONSÁVEL >
*Assinatura do dirigente máximo da entidade proponente 







ANEXO XII
*PAPEL TIMBRADO DA ENTIDADE*

[bookmark: _Hlk217037880]Declaração de Disponibilidade de Contrapartida Financeira
 
 
Eu, <NOME DO DIRIGENTE>, portador da carteira de identidade nº .................., expedida pela .............., e do CPF nº ........................, na condição de <CARGO>, entidade situada na <ENDEREÇO>, 
[bookmark: _Hlk217037750]DECLARO, em conformidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias <NÚMERO, PUBLICADO NO D.O.U EM .../..../....>, que o MUNICÍPIO/ESTADO dispõe de recursos financeiros no valor de R$ <VALOR NUMÉRICO (POR EXTENSO)> para participação a título de contrapartida na Proposta de Convênio cadastrada no Portal Transferegov.br sob nº ............, a qual objetiva <DESCRIÇÃO>. 
Os recursos estão disponíveis na Lei Orçamentária Municipal nº ..........., de (dia) de (mês) de 20(ano), conforme rubrica orçamentária abaixo especificada, e cópia anexa:  
· Órgão: 
· Unidade: 
· Função: 
· Subfunção: 
· Programa: 
· Atividade: 
· Natureza da despesa: 
  
[bookmark: _Hlk217290471]<Cidade/UF>, < dia, mês e ano>.

< NOME DO RESPONSÁVEL >
*Assinatura do dirigente máximo da entidade proponente 
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